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O CREMEC DEFENDE A VACINAÇÃO URGENTE 

DE TODOS OS MÉDICOS EM ATIVIDADE 

 

Os Conselhos Federal e Regionais de Medicina são os órgãos 

supervisores da ética profissional em toda a República e ao 

mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, 

cabendo-lhes zelar e trabalhar por todos os meios ao seu 

alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo 

prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam 

legalmente, conforme disposto na Lei 3.268/1957 em seu artigo 

2°.  

Na perspectiva de zelar por todos os meios ao seu alcan ce pelo 

exercício ético da Medicina, é da competência legal deste 

Conselho Regional de Medicina reivindicar em nome dos 

médicos e cobrar junto às autoridades públicas, condições 

dignas de trabalho, incluindo a segurança quanto à salubridade 

no ambiente de trabalho do médico.  

O CREMEC conta, atualmente, com cerca de 16.600 médicos 

inscritos ativos. Em recente pesquisa realizada pela instituição, 

com objetivo de subsidiar os gestores da saúde do Estado do 

Ceará e do município de Fortaleza com dados sobre vacina ção 

dos médicos, verificou-se que dentre 1.903 que responderam ao 

questionário (11,5% do total de inscritos), cerca de um quarto 

(24,5%) informou não ter sido vacinado. Se extrapolarmos o 

resultado da amostra para o total de médicos ativos, temos que 

cerca de 4.150 médicos em atividade ainda não foram 

contemplados com a vacinação.  
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O exercício da Medicina é uma atividade essencial  para garantia 

dos direitos fundamentais à vida e à saúde da população. Para 

que o médico possa cumprir o seu mister com honra e 

dignidade, compete-nos primar pela segurança quanto à 

salubridade das suas condições de trabalho.  

Ante a necessidade de preservar a saúde daqueles que se 

encontram em exposição à doença no seu ambiente profissional, 

inclusive prestando assistência a pacientes com COVID -19 em 

clínicas, consultórios e domicílio, além da necessidade de 

preservação da força de trabalho médica tão necessária neste 

momento de pandemia, o CREMEC tem feito várias ações junto 

às autoridades de saúde do Estado do Ceará e do município de 

Fortaleza, para que todos os médicos em atividade não sejam 

excluídos do grupo prioritário e sejam vacinados com a máxima 

brevidade possível.  

Em anexo, elencamos algumas das ações realizadas pelo 

CREMEC para assegurar a vacinação dos médicos. 

Fortaleza, 25 de março de 2021.  

 

A DIRETORIA 
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Anexo 1 – CREMEC encaminha Ofício à SESA solicitando a condição de posto de 

vacinação para a COVID-19. 
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Anexo 2 – CREMEC encaminha Ofício à SMS solicitando a vacinação de todos os 

médicos em atividade.  

 



Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará – 

CREMEC 
Av. Antônio Sales, 485 – Joaquim Távora – CEP: 60.135-101 

Fortaleza – Ceará       Fone: 3230-3080 -  Fax: 3221.6929 
 

E-Mail: cremec@cremec.org.br  
 

Anexo 3 – Ofícios à SMS e à SESA informando atividades profissionais médicas mais 

expostas a aerossóis e solicitando a vacinação de todos os médicos em atividade.  
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Anexo 4 – CREMEC encaminha Ofícios à SMS e à SESA com listagem de médicos não 

vacinados (encaminhada pelo Sindicato dos Médicos do Ceará) e solicita priorização de 

vacinação de todos os médicos em atividade.  
 

 



Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará – 

CREMEC 
Av. Antônio Sales, 485 – Joaquim Távora – CEP: 60.135-101 

Fortaleza – Ceará       Fone: 3230-3080 -  Fax: 3221.6929 
 

E-Mail: cremec@cremec.org.br  
 

 
 

  



Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Ceará – 

CREMEC 
Av. Antônio Sales, 485 – Joaquim Távora – CEP: 60.135-101 

Fortaleza – Ceará       Fone: 3230-3080 -  Fax: 3221.6929 
 

E-Mail: cremec@cremec.org.br  
 

Anexo 5 – CREMEC encaminha Ofícios à SMS e à SESA solicitando priorização de 

vacinação de todos os médicos em atividade. 
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Anexo 6 – CREMEC encaminha resultado de pesquisa de vacinação dos médicos à 

SMS e à SESA e solicita priorização de vacinação de todos os médicos em atividade. 
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Anexo 7 – CREMEC entra na Justiça, como parte interessada, para assegurar a vacinação 

de todos os médicos em atividade. 
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